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Em 28 de janeiro de 2016

Nº 238. Processos nº 48500.001798/2002-29 e 48500.001799/2002-91.
Interessada: BME - Energia S.A. Decisão: registrar a alteração de razão
social da empresa BME - Rincão do Ivaí Energia S.A. para BME - Ener-
gia S.A, titular das Resoluções Autorizativas nº 1.144, de 17 de dezembro
de 2007, e nº. 4.603, de 04 de abril de 2014, A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 239 Processo nº 48500.004954/2015-71. Interessado: Camaçari RJ
Participações S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UTE Fronteira, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UTE.GN.MS.035135-0.01, com
261.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ladário,
no estado do Mato Grosso do Sul. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 247. Processos nos 48500.003087/2010-42, 48500.003706/2010-07 e
48500.003090/2010-66. Interessado: Omega Desenvolvimento de Energia
1 S.A. Decisão: registrar a alteração da razão social da empresa Zeta
Energia S.A. para Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 12.265.122/0001-99. A íntegra destes Despachos cons-
tam dos autos e encontram-se disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 29 de janeiro de 2016

Nº 253. Processo nº: 48500.004029/2015-00. Interessados:
Agentes do Setor Elétrico. Objeto: registrar, especificamente para
fins de habilitação no 1° Leilão de Energia Nova de 2016 (A-5), o
Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) dos empreen-
dimentos relacionados e qualificados no ANEXO I deste dispo-
sitivo, conferindo-lhes as prerrogativas estabelecidas no parágrafo
7º do artigo 6º da Resolução Normativa nº. 391/2009, observadas as

condições dispostas na íntegra deste Despacho, disponível nos autos
e no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

Na tabela constante na íntegra do Despacho n° 4.098, de 21
de dezembro de 2015, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca/, constante do Processo nº
48500.005530/2011-09, cujo resumo foi publicado no DOU, em 23
de dezembro de 2015, seção 1, página 115, n. 245, retificar o valor
da Vazão Remanescente do Aproveitamento (m³/s).

Vazão Remanescente do Aproveitamento (m³/s) 10% das vazões médias mensais

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2016

No 255 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Re-
solução ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e com base nos processos relacionados abaixo,
resolve liberar as unidades geradoras das usinas eólicas listadas abaixo, localizadas no município de
Bodó, estado do Rio Grande do Norte, para início da operação comercial a partir do dia 30 de janeiro
de 2016, quando a energia produzida pelas unidades geradoras deverá estar disponível ao sistema.

EOL - UF Código Único de Empreendimen-
tos de Geração - CEG

Ti t u l a r i d a d e Unidades Geradoras Processo

Calango 1 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 11 - 1 . 0 1 Calango 1 Energia Re-
novável S.A.

UG1 a UG15, de 2.000
kW cada, totalizando

30.000kW

4 8 5 0 0 . 0 0 2 1 2 2 / 2 0 11 - 9 7

Calango 2 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 1 9 - 7 . 0 1 Calango 2 Energia Re-
novável S.A.

UG1 a UG15, de 2.000
kW cada, totalizando

30.000kW

4 8 5 0 0 . 0 0 2 4 6 1 / 2 0 11 - 7 3

Calango 3 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 4 5 - 6 . 0 1 Calango 3 Energia Re-
novável S.A.

UG1 a UG15, de 2.000
kW cada, totalizando

30.000kW

4 8 5 0 0 . 0 0 3 0 7 7 / 2 0 11 - 9 8

Calango 4 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 3 7 - 5 . 0 1 Calango 4 Energia Re-
novável S.A.

UG1 a UG15, de 2.000
kW cada, totalizando

30.000kW

4 8 5 0 0 . 0 0 2 5 9 5 / 2 0 11 - 9 4

Calango 5 - RN E O L . C V. R N . 0 3 0 5 5 2 - 9 . 0 1 Calango 5 Energia Re-
novável S.A.

UG1 a UG15, de 2.000
kW cada, totalizando

30.000kW

4 8 5 0 0 . 0 0 2 9 3 7 / 2 0 11 - 7 6

No 258 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊN-

CIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Re-

solução ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando os processos relacionados abaixo,

resolve: Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, até o dia 31 de janeiro de

2017, das usinas termelétricas - UTEs listadas a seguir:

UTE/UF Potência (kW) Processo
Te r m o p a r a í b a / P B UG01 a UG19, com 8.763 kW cada, e UG20, de 4.355 kW, totalizando 170.852

kW
48500.002827/2012-95

Te r m o n o r d e s t e / P B UG21 a UG39, com 8.763 kW cada, e UG40, de 4.355 kW, totalizando 170.852
kW

48500.002828/2012-30

Te r m o m a n a u s / P E UG1 a UG298, de 480 kW cada, totalizando 143.040 kW 48500.002368/2007-82
Pau Ferro I/PE UG1 a UG196, de 480 kW cada, totalizando 94.080 kW 48500.002367/2007-38

Potiguar/RN UG01 a UG64, de 830 kW cada, totalizando 53.120 kW 48500.005256/2006-21
Potiguar III/RN UG01 a UG80, de 830 kW cada, totalizando 66.400 kW 48500.002202/2010-61

Global I/BA GG01, GG03 e GG04, de 39.680 kW cada, e GG02, de 29.760 kW, totalizando
148.800 kW

4 8 5 0 0 . 0 0 3 6 8 1 / 2 0 11 - 1 4

Global II/BA GG05, GG06 e GG07, de 39.680 kW cada, e GG08, de 29.760 kW, totalizando
148.800 kW

4 8 5 0 0 . 0 0 3 6 8 1 / 2 0 11 - 1 4

Geramar I/MA UG1 a UG19, de 8.730 kW cada, totalizando 165.870 kW 48500.005870/2010-41
Geramar II/MA UG1 a UG19, de 8.730 kW cada, totalizando 165.870 kW 48500.005870/2010-41

Vi a n a / E S UG1 a UG20, de 8.730 kW cada, totalizando 174.600 kW 4 8 5 0 0 . 0 0 5 11 6 / 2 0 1 0 - 1 9
Maracanaú I/CE UG1 a UG8, de 21.000 kW cada, totalizando 168.000 kW 48500.002945/2012-01

Campina Grande/PB UG1 a UG20, de 8.454 kW cada, totalizando 169.080 kW 48500.002825/2012-04

Nº 254. Processo nº 48500.002795/2014-90. Interessado: Eólica Ita-
rema II S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início de
operação em teste a partir de 30 de janeiro de 2016. Usina: EOL
Itarema II. Unidade Geradora: UG1, de 3.000 kW de capacidade
instalada. Localização: município de Itarema, estado do Ceará. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 256. Processo nº 48500.003714/2014-79. Interessado: Ventos de
Santa Joana VII Energias Renováveis S.A. Decisão: Liberar as uni-
dades geradoras para início da operação comercial a partir de 30 de
janeiro de 2016. Usina: EOL Ventos de Santa Joana VII. Unidades
Geradoras: UG1 a UG17, de 1.700 kW cada, totalizando 28.900 kW
de capacidade instalada. Localização: município de Simões, estado do
Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2016

Nº 257 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso
das atribuições conferidas pelo Submódulo 6.8 do PRORET, aprovado pela
Resolução Normativa nº 649, de 27 de fevereiro de 2015, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nos inciso X
do art. 4º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, e o que
consta no Processo nº 48500.005750/2015-58, resolve fixar a bandeira ta-
rifária vermelha - patamar 1 - que vigorará no mês de fevereiro de 2016.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2016

Nº 259. Processo nº: 48500.000504/2015-18. Decisão: (i) ho-
mologar previamente a título precário, sem prejuízo das ações
de fiscalização que a ANEEL deverá realizar, os valores, em
R$, de Diferença Mensal de Receita - DMR constantes dos
anexos I e II apurados pelas distribuidoras, em decorrência da
aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE às
unidades consumidoras classificadas nas Subclasses Residencial
Baixa Renda e o montante de recursos da Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE a ser repassado pelas Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS a cada distribuidora;
e (ii) não homologar os valores pleiteados pelas distribuidoras
de energia elétrica relacionadas no anexo III. Período: no-
vembro e dezembro de 2015.

Nº 260. Processo nº: 48500.003673/2011-78. Decisão: Homo-
logar, sem prejuízo das ações de fiscalização que a ANEEL
deverá realizar, os valores, em R$, dos custos diretos do ramal
de conexão, kit de instalação interna e do padrão de entrada
instalados pelas distribuidoras, conforme Anexos I e II, e o
montante de recursos da Conta de Desenvolvimento Energético
- CDE a ser repassado pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAS.
A íntegra destes Despachos e seus anexos estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HUGO LAMIN
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA III

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 29 de janeiro de 2016

A SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, às empresas
abaixo relacionadas:
Nº 81 CASTROL BRASIL LTDA - CNPJ nº 33.194.978/0001-90

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.003058/2015 - 67 POWER 1 RACING 4T SAE 5W40 API SL, JASO MA2, BMW K1200/K1300/K1600/R1200 (R50)/S1000RR/HP4/G450/C1, KAWASAKI KX250/450F. ÓLEO LUBRIFICAN-

TE
1473

Nº 82 PACKBLEND INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 03.805.416/0001-75

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS (*)
Em 28 de janeiro de 2016

Nº 243. Processo nº 48500.000107/2016-19. Interessada: Ener-
gest S.A. Decisão: (i) anuir a repactuação do risco hidrológico
da Energest S.A., referente à Usina hidrelétrica Mascarenhas e
às Pequenas Centrais Hidrelétricas Jucu, Rio Bonito e São João,
conforme Termos de Repactuação n° 104/2016, 105/2016,
106/2016 e 107/2016, que constam em Anexo a este Despacho
e na Nota Técnica 32/2016-SRM-SRG/ANEEL, de 28/01/2016;
(ii) não anuir a repactuação do risco hidrológico da Energest
S.A., referente à UHE Mascarenhas, para o montante vinculado
aos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Am-
biente Regulado originados do 2° Leilão de Energia Existente
com início de suprimento em 1°/1/2008 e término em
31/12/2015; (iii) condicionar a eficácia da anuência de que trata
o item (i) à renuncia, de modo irrevogável e irretratável, ao
direito de discutir, na via administrativa, arbitral e judicial,
suposta isenção ou mitigação de risco hidrológico relacionadas
ao MRE. A íntegra deste Despacho consta dos autos e está
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ
Superintendente de Regulação Econômica e

Estudos de Mercado

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA
Superintendente de Regulação dos Serviços de

Geração

(*) Republicado em razão de incorreções/alterações no original
publicado no DOU de nº 20, de 29/01/2016, Seção 1, página
137.
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